
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Processo nº 8501163-27.2022.8.06.0026

Classe: Pedido de Providências.

Assunto: Suspensão de expediente para mudança de endereço da serventia.

Interessado:  Cartório  de  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais,  Interdições  e  Tutelas,

Registro  de  Títulos  e  Documentos  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  Anita

Garibaldi/SC.

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº 304/2022-CGJUCGJ

Considerando a Informação nº 2832/2022 da Coordenadoria de Organização

e  Controle  das  Unidades  Extrajudiciais  (COCEX),  às  fls.  023-024,  acolho-a  para

determinar que sejam oficiadas todas as serventias extrajudiciais do Estado do Ceará,

para ciência da comunicação oriunda do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,

Interdições  e  Tutelas,  Registro  de  Títulos  e  Documentos  de  Pessoas  Jurídicas  da

Comarca de Anita Garibaldi/SC.

Cópia desta decisão servirá como ofício circular, com cópia das fls. 002-003.

Empós, arquive-se.

À Gerência Administrativa para providências.

Fortaleza, data e hora da assinatura eletrônica.

DESEMBARGADOR PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ 08/04



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420229993261

Nome original: Comunidade de mudança.pdf

Data: 18/05/2022 10:25:45

Remetente:

Anita Garibaldi - RCTD e PJ

Anita Garibaldi - Registro Civil, Titulos E Documentos E Pessoas Juridicas

Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicado de suspensão de expediente para mudança da Serventia 




	CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

		2022-08-22T11:21:52-0300
	PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO:11732407304


		2022-08-22T14:17:05-0300


		2022-05-23T15:19:43-0300




